
Aula 19 – Proteção de Dados Pessoais nas 
Relações de Consumo (LGPD)
Em um mundo cada vez mais conectado, onde cada clique, compra ou interação online gera um rastro de 
informações, a proteção dos nossos dados pessoais se tornou um tema central. Imagine que sua vida digital é 
como uma casa: você quer ter controle sobre quem entra, o que vê e o que leva de lá. No contexto das 
relações de consumo, essa "casa" é constantemente visitada por empresas, plataformas e serviços que 
coletam e utilizam suas informações.

Compreender como seus dados são protegidos é mais do que uma questão legal; é uma ferramenta de 
empoderamento. Esta aula foi desenhada para desmistificar a complexidade da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) e sua intersecção com o Código de Defesa do Consumidor (CDC), mostrando como 
essas leis trabalham juntas para salvaguardar seus direitos. Ao final, você não apenas entenderá os conceitos, 
mas também saberá como aplicá-los no seu dia a dia e em sua futura atuação profissional.

Nosso percurso nesta aula abordará desde o diálogo entre as duas leis mais importantes para o consumidor 
na era digital, passando pelos seus direitos como titular de dados, a importância do consentimento, as 
consequências de um vazamento de dados, o papel crucial da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD), e os desafios do consumo na era digital, incluindo a responsabilidade de influenciadores. Prepare-se 
para uma jornada que transformará sua percepção sobre privacidade e consumo.



Diálogo das Fontes: CDC e LGPD em 
Harmonia
Você já parou para pensar que, ao comprar um produto online, não está apenas exercendo um direito de 
consumo, mas também compartilhando uma série de dados pessoais? Essa é a realidade do século XXI, onde 
uma única transação pode ser regida por múltiplas camadas de proteção legal. É como se tivéssemos 
diferentes "lentes" para analisar a mesma situação, cada uma focando em um aspecto específico para 
garantir a sua segurança e seus direitos.

Diálogo das Fontes: Não se trata de uma lei anular a outra, mas sim de um "diálogo das fontes", onde 
ambas se complementam e se fortalecem para oferecer uma proteção mais robusta.

Nesse cenário, o Código de Defesa do Consumidor (CDC), que protege o consumidor em sua vulnerabilidade 
e busca o equilíbrio nas relações de consumo, encontra a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
que foca na privacidade e no controle que você tem sobre suas informações. Não se trata de uma lei anular a 
outra, mas sim de um "diálogo das fontes", onde ambas se complementam e se fortalecem para oferecer uma 
proteção mais robusta. O CDC, por exemplo, já previa a proteção contra publicidade abusiva e enganosa, e a 
LGPD adiciona uma camada ao exigir transparência sobre como seus dados são usados para direcionar essas 
publicidades.

CDC: O Alicerce
A estrutura básica que garante que a casa seja 
segura e habitável para você, o morador.

LGPD: A Segurança
O sistema de segurança avançado, com câmeras, 
alarmes e controle de acesso.

Imagine que você está construindo uma casa. O CDC seria o alicerce, a estrutura básica que garante que a 
casa seja segura e habitável para você, o morador. A LGPD, por sua vez, seria o sistema de segurança 
avançado, com câmeras, alarmes e controle de acesso, garantindo que suas informações mais valiosas 
dentro da casa estejam protegidas e que você decida quem pode vê-las. Ambas são essenciais e trabalham 
juntas para o seu bem-estar.

Essa interação é vital, especialmente porque a LGPD reconhece a vulnerabilidade do titular de dados, um 
conceito que já é caro ao CDC. Assim, quando um fornecedor coleta seus dados para uma compra, ele não só 
deve respeitar seus direitos como consumidor (CDC), mas também seus direitos como titular de dados 
(LGPD), garantindo que a coleta seja para uma finalidade específica, com seu consentimento e de forma 
segura.

Conceito Foco Principal Objeto de Proteção Princípio Central

CDC Relação de Consumo Consumidor 
(vulnerável)

Equilíbrio Contratual

LGPD Tratamento de Dados Titular de Dados 
(pessoa natural)

Privacidade e 
Autodeterminação



Direitos do Consumidor como Titular de 
Dados
No universo do consumo moderno, você não é apenas um comprador; você é também um titular de dados. 
Isso significa que, além dos direitos tradicionais de ter um produto de qualidade ou um serviço bem prestado, 
você possui uma série de prerrogativas sobre as informações que as empresas coletam a seu respeito. É 
como se seus dados fossem uma extensão da sua identidade, e a lei garante que você tenha controle sobre 
essa extensão.

Seus Direitos Fundamentais

1

Direito de Acesso
Saber o que a empresa tem 
sobre você

2

Direito de Correção
Pedir que informações 
incorretas sejam ajustadas

3

Direito de Exclusão
Solicitar que seus dados 
sejam apagados

A LGPD estabelece um rol de direitos que empoderam o consumidor. Entre eles, destacam-se o direito de 
acesso aos seus dados, para saber o que a empresa tem sobre você; o direito de correção, para pedir que 
informações incorretas sejam ajustadas; e o direito de exclusão, para solicitar que seus dados sejam 
apagados, desde que não haja uma base legal para mantê-los. Pense nisso como ter a "chave mestra" para o 
seu arquivo pessoal digital, podendo abrir, revisar e até descartar o que não lhe serve mais.

Exemplo Prático: Se você se cadastra em uma loja online e, depois de um tempo, decide que não quer 
mais receber e-mails de marketing, você tem o direito de solicitar a exclusão do seu e-mail da lista de 
envios. Mais do que isso, você pode pedir para ver quais outros dados a loja mantém sobre você e, se 
encontrar algo desatualizado, exigir a correção.

Esses direitos são fundamentais para garantir que o consumidor não seja apenas um receptor passivo de 
serviços e produtos, mas um participante ativo e informado sobre como suas informações são utilizadas. Eles 
permitem que você exerça sua autodeterminação informativa, ou seja, a capacidade de decidir sobre o uso 
dos seus próprios dados, fortalecendo a confiança nas relações de consumo e protegendo sua privacidade 
em um ambiente cada vez mais digital.



O Consentimento para Tratamento de 
Dados em Práticas Comerciais
Quantas vezes você já clicou em "Aceito os termos e condições" sem ler? Essa é uma prática comum, mas 
que a LGPD veio para transformar, especialmente nas relações de consumo. O consentimento, sob a ótica da 
lei, não pode ser um mero "sim" automático. Ele precisa ser uma manifestação livre, informada e inequívoca 
da sua vontade, dada para uma finalidade específica. É como assinar um contrato: você precisa saber 
exatamente o que está concordando.

Analogia: Imagine que você está em um restaurante e o garçom pergunta se você quer água. Se ele 
trouxer a água sem você ter pedido ou se você apenas acenar com a cabeça sem entender, isso não 
é um consentimento claro.

Para entender melhor, imagine que você está em um restaurante e o garçom pergunta se você quer água. Se 
ele trouxer a água sem você ter pedido ou se você apenas acenar com a cabeça sem entender, isso não é um 
consentimento claro. O consentimento da LGPD exige que a pergunta seja clara ("Você gostaria de uma 
garrafa de água mineral, com gás ou sem gás?"), que você entenda a proposta e que sua resposta seja 
explícita ("Sim, por favor, sem gás").

O que as empresas NÃO podem mais fazer:

Usar caixas pré-marcadas em formulários online

Utilizar termos genéricos para coletar seus dados

Mudar a finalidade sem novo consentimento

Coletar dados sem transparência sobre o uso

Nas práticas comerciais, isso significa que as empresas não podem mais usar caixas pré-marcadas em 
formulários online ou termos genéricos para coletar seus dados. Elas precisam ser transparentes sobre qual 
dado será coletado, para qual finalidade (por exemplo, "para enviar ofertas personalizadas" ou "para 
processar seu pedido") e por quanto tempo. Se a finalidade mudar, um novo consentimento pode ser 
necessário.

A ausência de um consentimento válido pode gerar sérias consequências para o fornecedor, desde multas até 
a proibição de tratamento de dados. Para você, consumidor, é a garantia de que seus dados não serão usados 
de forma indiscriminada, protegendo-o de publicidade excessiva, spam ou, pior, do uso indevido de suas 
informações para fins que você nunca autorizou.

Tipo de Consentimento Descrição Exigência da LGPD

Livre Sem coação ou pressão. Essencial

Informado Com clareza sobre finalidade e uso. Essencial

Inequívoco Manifestação clara da vontade. Essencial

Específico Para finalidades determinadas. Essencial



Vazamento de Dados e a 
Responsabilidade Civil dos Fornecedores
Parte 1: O Risco e a Responsabilidade

Apesar de todas as medidas de segurança, vazamentos de dados são uma realidade preocupante no cenário 
digital. Quando suas informações pessoais caem em mãos erradas, as consequências podem ser 
devastadoras, desde o recebimento de spam e golpes até fraudes financeiras e danos à sua reputação. É 
como se a "chave" da sua casa digital fosse roubada e estranhos tivessem acesso aos seus pertences mais 
íntimos.

1

Vazamento Ocorre
Dados pessoais são expostos

2

Dano ao Titular
Prejuízos materiais ou morais

3

Responsabilidade 
Presumida
Fornecedor deve provar que 
não teve culpa

A LGPD estabelece que o fornecedor, na qualidade de controlador ou operador de dados, tem o dever de 
proteger as informações pessoais que coleta. Se ocorrer um vazamento de dados, e isso causar dano ao 
titular, a responsabilidade civil do fornecedor é presumida. Isso significa que a empresa terá que provar que 
tomou todas as medidas de segurança adequadas e que o dano não foi causado por sua falha, ou que a culpa 
foi exclusiva do consumidor ou de terceiros.

Caso Prático: Imagine que você fez uma compra em um e-commerce e, meses depois, descobre que os 
dados do seu cartão de crédito foram vazados dessa loja, resultando em compras não autorizadas. Nesse 
caso, a loja, como "guardiã" dos seus dados, tem a responsabilidade de indenizá-lo pelos prejuízos 
materiais (as compras indevidas) e, dependendo da situação, até por danos morais (o estresse, a 
preocupação e o tempo gasto para resolver o problema).

Essa responsabilização é um dos pilares da LGPD para incentivar as empresas a investirem em segurança da 
informação e a tratarem os dados pessoais com a seriedade que merecem. Para o consumidor, é a garantia 
de que, em caso de falha na proteção, haverá um mecanismo legal para buscar reparação, reforçando a 
confiança nas relações de consumo digitais.



Parte 2: Alcance e Consequências

A responsabilidade civil em caso de vazamento de dados não se limita apenas a grandes empresas. Pequenos 
negócios, prestadores de serviço e até mesmo profissionais liberais que coletam dados de seus clientes estão 
sujeitos às mesmas regras. A lei não faz distinção de porte, mas sim da natureza do tratamento de dados.

Importante: A LGPD adota a teoria da responsabilidade objetiva em alguns casos, ou seja, o 
fornecedor pode ser responsabilizado independentemente de culpa, bastando a comprovação do 
dano e do nexo causal com o vazamento.

Exemplo: Aplicativo de Delivery

Um aplicativo de delivery que sofre um ataque cibernético e os dados de endereço e telefone de seus 
usuários são expostos. Além de notificar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e os próprios 
usuários, a empresa pode ser acionada judicialmente por cada titular de dados que comprove ter sofrido 
algum tipo de dano em decorrência desse vazamento. A reparação pode incluir desde o ressarcimento de 
perdas financeiras até a compensação por danos à privacidade e à segurança pessoal.

01

Vazamento Detectado
Empresa identifica a violação de dados

02

Notificação à ANPD
Comunicação obrigatória à autoridade

03

Notificação aos Usuários
Informar os titulares afetados

04

Possível Ação Judicial
Titulares podem buscar reparação

É importante notar que a LGPD adota a teoria da responsabilidade objetiva em alguns casos, ou seja, o 
fornecedor pode ser responsabilizado independentemente de culpa, bastando a comprovação do dano e do 
nexo causal com o vazamento. Isso coloca um ônus significativo sobre as empresas para que implementem 
políticas robustas de segurança e governança de dados. Para o consumidor, essa é uma camada extra de 
proteção, pois facilita a busca por justiça quando seus dados são comprometidos.



O Papel da Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD)
Com uma lei tão abrangente como a LGPD, é natural que surja a pergunta: quem fiscaliza e garante que todas 
essas regras sejam cumpridas? É aí que entra a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), uma 
entidade fundamental para a efetividade da lei. Pense na ANPD como o "árbitro" de uma partida de futebol, ou 
melhor, como a "polícia" e o "regulador" do universo da proteção de dados no Brasil.

Funções da ANPD

Fiscalização
Fiscalizar o cumprimento da LGPD e aplicar sanções 
em caso de descumprimento

Normatização
Elaborar normas e diretrizes para a proteção de 
dados

Orientação
Orientar titulares de dados e empresas sobre as 
melhores práticas

Cooperação
Cooperar com outras autoridades de proteção de 
dados em nível internacional

A ANPD tem múltiplas funções. Ela é responsável por fiscalizar o cumprimento da LGPD, aplicar sanções em 
caso de descumprimento, elaborar normas e diretrizes para a proteção de dados, e orientar tanto os titulares 
de dados quanto as empresas sobre as melhores práticas. Além disso, ela atua na promoção da cultura de 
proteção de dados e na cooperação com outras autoridades de proteção de dados em nível internacional.

Exemplo de Atuação: Se uma empresa sofre um vazamento de dados, ela tem o dever de comunicar a 
ANPD, que então pode iniciar um processo de investigação. Se for constatada uma falha na segurança ou 
no tratamento dos dados, a ANPD pode aplicar multas que chegam a milhões de reais, além de outras 
sanções como a proibição de tratamento de dados.

Para o consumidor, a ANPD é um canal importante para denúncias e para buscar informações sobre seus 
direitos. Ela serve como um ponto de referência e um órgão de apoio, garantindo que haja uma instância 
oficial para mediar conflitos e assegurar que as empresas ajam em conformidade com a lei. Sua existência 
fortalece a confiança no ambiente digital e nas relações de consumo.



Consumo na Era Digital: Desafios e 
Direitos
Parte 1: A Nova Realidade

A era digital transformou radicalmente a forma como consumimos. Hoje, compramos de tudo, desde 
alimentos a carros, com apenas alguns cliques. Essa conveniência, no entanto, vem acompanhada de novos 
desafios e complexidades para a proteção dos nossos dados e direitos. O ambiente online, com seus 
marketplaces, redes sociais e aplicativos, é como uma "selva digital" onde o consumidor precisa de um mapa 
e de ferramentas para navegar com segurança.

O Desafio
Cada busca no Google, cada curtida no Instagram, 

cada compra em um marketplace contribui para 
um perfil digital detalhado sobre nós.

A Solução
A LGPD e o CDC se tornam ainda mais relevantes, 
garantindo transparência, consentimento e 
respeito à privacidade.

Um dos maiores desafios é a quantidade de dados que geramos e compartilhamos diariamente. Cada busca 
no Google, cada curtida no Instagram, cada compra em um marketplace contribui para um perfil digital 
detalhado sobre nós. Empresas utilizam esses dados para publicidade direcionada, personalização de ofertas 
e até para definir preços, o que pode levar a práticas discriminatórias ou abusivas.

Exemplo Prático: Se um aplicativo de delivery usa seus dados de localização para aumentar o preço 
de um produto em uma área específica, isso pode ser questionado tanto sob a ótica da proteção de 
dados quanto da defesa do consumidor.

Nesse contexto, a LGPD e o CDC se tornam ainda mais relevantes. O CDC protege o consumidor contra 
práticas comerciais desleais e publicidade enganosa, enquanto a LGPD garante que o uso dos dados para 
essas finalidades seja transparente, com consentimento e respeitando a privacidade. Por exemplo, se um 
aplicativo de delivery usa seus dados de localização para aumentar o preço de um produto em uma área 
específica, isso pode ser questionado tanto sob a ótica da proteção de dados quanto da defesa do 
consumidor.

Outro ponto crítico é a facilidade com que dados podem ser coletados por terceiros em plataformas digitais, 
muitas vezes sem o conhecimento explícito do usuário. A LGPD exige que as plataformas sejam claras sobre 
quem tem acesso aos seus dados e para qual finalidade, dando a você o poder de controlar essas 
permissões. É um esforço contínuo para equilibrar a inovação tecnológica com a proteção dos direitos 
fundamentais.



Parte 2: Desafios Específicos

A complexidade do consumo na era digital se manifesta em diversas frentes. Pense nos "dark patterns", que 
são interfaces de usuário projetadas para enganar ou manipular o consumidor a tomar decisões que ele não 
tomaria de outra forma, como dificultar o cancelamento de uma assinatura ou induzir à compra de itens 
adicionais. Essas práticas, além de serem questionáveis sob o CDC por serem abusivas, também podem 
envolver o tratamento indevido de dados, violando a LGPD.

Ambientes Digitais e Suas Complexidades

Marketplaces

Conectam múltiplos vendedores 
a consumidores. Quem é o 
responsável pela proteção dos 
dados? A plataforma, o 
vendedor, ou ambos?

Resposta: A LGPD estabelece 
que todos os agentes envolvidos 
no tratamento de dados têm 
responsabilidades.

Redes Sociais

Terreno fértil para a coleta 
massiva de dados, muitas vezes 
utilizados para direcionar 
publicidade e influenciar 
comportamentos.

Seu direito: Saber como seus 
dados são usados, acessar 
essas informações e solicitar 
sua exclusão.

Dark Patterns

Interfaces projetadas para 
enganar ou manipular o 
consumidor.

Proteção: Questionáveis sob o 
CDC (abusivas) e podem violar a 
LGPD (tratamento indevido de 
dados).

Os marketplaces, por exemplo, que conectam múltiplos vendedores a consumidores, apresentam um desafio 
adicional: quem é o responsável pela proteção dos dados? A plataforma, o vendedor, ou ambos? A LGPD 
estabelece que todos os agentes envolvidos no tratamento de dados têm responsabilidades, e o CDC pode 
ser aplicado para responsabilizar solidariamente os participantes da cadeia de consumo.

As redes sociais, por sua vez, são um terreno fértil para a coleta massiva de dados, muitas vezes utilizados 
para direcionar publicidade e influenciar comportamentos. O consumidor tem o direito de saber como seus 
dados são usados nessas plataformas, de acessar essas informações e de solicitar sua exclusão, conforme a 
LGPD. É um lembrete constante de que, mesmo em ambientes aparentemente "gratuitos", seus dados são a 
moeda de troca.

Reflexão: Compreender esses desafios e saber como suas leis atuam é essencial para navegar com 
segurança e consciência no ambiente digital. É a diferença entre ser um mero usuário e ser um cidadão 
digital empoderado, capaz de exigir seus direitos e proteger sua privacidade.



Publicidade e Influenciadores Digitais: 
Novas Responsabilidades
Parte 1: A Revolução da Publicidade

A ascensão dos influenciadores digitais revolucionou a publicidade. Hoje, recomendações de produtos e 
serviços vêm de pessoas que seguimos e admiramos, tornando a fronteira entre conteúdo e propaganda 
muitas vezes tênue. No entanto, essa nova forma de publicidade também trouxe consigo a necessidade de 
novas regras e responsabilidades, tanto para os influenciadores quanto para as marcas que os contratam.

CDC
Proíbe a publicidade enganosa ou abusiva, 
exigindo que a informação seja clara e 
verdadeira.

LGPD
Adiciona a camada de proteção de dados, 
exigindo consentimento e transparência no uso 
de dados para publicidade.

A LGPD e o CDC atuam em conjunto para garantir que a publicidade digital seja transparente e ética. O CDC já 
proíbe a publicidade enganosa ou abusiva, exigindo que a informação seja clara e verdadeira. A LGPD 
adiciona a camada de proteção de dados, exigindo que o uso de dados pessoais para direcionar essas 
publicidades seja feito com consentimento e transparência.

Cenário Problemático

Imagine um influenciador que promove um produto sem deixar claro que se trata de um conteúdo pago. 
Isso pode ser considerado publicidade enganosa sob o CDC. Se, além disso, ele coleta dados dos seus 
seguidores para um sorteio e os utiliza para outras finalidades sem consentimento explícito, ele também 
estará violando a LGPD.

Imagine um influenciador que promove um produto sem deixar claro que se trata de um conteúdo pago. Isso 
pode ser considerado publicidade enganosa sob o CDC. Se, além disso, ele coleta dados dos seus seguidores 
para um sorteio e os utiliza para outras finalidades sem consentimento explícito, ele também estará violando a 
LGPD. O influenciador, nesse caso, age como um "vitrine ambulante", mas essa vitrine precisa seguir as 
regras do jogo.

As marcas que contratam influenciadores também são corresponsáveis. Elas devem garantir que seus 
parceiros digitais sigam as normas de publicidade e proteção de dados. A ANPD e os órgãos de defesa do 
consumidor têm intensificado a fiscalização sobre essas práticas, buscando proteger o consumidor da 
manipulação e do uso indevido de suas informações em campanhas de marketing digital.



Parte 2: Responsabilidades Específicas

A responsabilidade dos influenciadores digitais e das marcas se estende a diversos aspectos. Por exemplo, a 
coleta de dados para sorteios e promoções, uma prática comum nas redes sociais, deve seguir rigorosamente 
a LGPD. Os dados coletados (nome, e-mail, telefone) devem ter uma finalidade específica (participação no 
sorteio), e não podem ser usados para outras finalidades (como envio de marketing não solicitado) sem um 
novo e claro consentimento.

1

Coleta de Dados
Para sorteio ou promoção

2

Finalidade Específica
Apenas para participação

3

Novo Consentimento
Necessário para outros usos

Exigências Legais

Publicidade Velada: Deve haver indicação clara de que o conteúdo é patrocinado (CONAR e CDC)

Transparência de Dados: Clareza sobre como os dados do consumidor são utilizados para segmentar 
mensagens (LGPD)

Responsabilidade Civil: Influenciadores podem ser solidariamente responsáveis por produtos defeituosos 
ou serviços fraudulentos que promoveram

Além disso, a publicidade velada, onde não há uma indicação clara de que o conteúdo é patrocinado, é uma 
preocupação crescente. O Conselho Nacional de Autorregulamentação Publicitária (CONAR) e o CDC exigem 
que a natureza publicitária seja sempre explícita. A LGPD, por sua vez, reforça a necessidade de transparência 
sobre como os dados do consumidor são utilizados para segmentar e direcionar essas mensagens, 
garantindo que o consumidor tenha controle sobre a forma como é impactado.

Tendência: A discussão sobre a responsabilidade civil dos influenciadores também ganha força em 
casos de danos causados por produtos ou serviços que eles promoveram. Se um influenciador 
recomenda um produto defeituoso ou um serviço fraudulento, ele pode ser solidariamente 
responsável com a marca, especialmente se agiu com negligência ou má-fé.

A discussão sobre a responsabilidade civil dos influenciadores também ganha força em casos de danos 
causados por produtos ou serviços que eles promoveram. Se um influenciador recomenda um produto 
defeituoso ou um serviço fraudulento, ele pode ser solidariamente responsável com a marca, especialmente 
se agiu com negligência ou má-fé. Essa é uma área em constante evolução, e a tendência é que a fiscalização 
se torne cada vez mais rigorosa para proteger a vulnerabilidade do consumidor digital.

Para os profissionais do direito e para os próprios consumidores, entender essas nuances é crucial. É a 
garantia de que a inovação e a criatividade no marketing digital não se sobreponham aos direitos 
fundamentais de privacidade e proteção do consumidor.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao final de nossa jornada pela proteção de dados pessoais nas relações de consumo. Vimos como 
o Código de Defesa do Consumidor (CDC) e a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) se 
complementam, formando uma rede de segurança robusta para o consumidor. Exploramos seus direitos como 
titular de dados, a importância do consentimento livre e informado, a responsabilidade dos fornecedores em 
caso de vazamento, e o papel fiscalizador da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). Discutimos 
os desafios do consumo na era digital e as novas responsabilidades de publicidade e influenciadores.

Em Prática: Suas Ações

Leia os Termos
Sempre leia os termos de uso e políticas de privacidade, mesmo que rapidamente, antes de consentir.

Exerça Seus Direitos
Exerça seu direito de acesso e correção de dados junto às empresas.

Busque Reparação
Em caso de vazamento, saiba que você tem direitos e pode buscar reparação.

Denuncie
Denuncie práticas abusivas ou vazamentos à ANPD.

Seja Crítico
Seja crítico em relação à publicidade digital e exija transparência.



Autoavaliação
Questões Objetivas

Questão 1
Qual o principal objetivo do "diálogo das 
fontes" entre o CDC e a LGPD nas relações de 
consumo?

Anular as disposições do CDC em favor da 
LGPD.

1.

Criar uma nova lei que substitua ambas.2.

Promover a complementariedade e o 
fortalecimento da proteção ao consumidor e 
titular de dados.

3.

Estabelecer que apenas a LGPD se aplica a 
relações digitais.

4.

Questão 2
Qual das seguintes opções NÃO é um direito do 
titular de dados previsto na LGPD?

Direito de acesso aos dados.1.

Direito de correção de dados incompletos.2.

Direito de exigir a exclusão de dados, mesmo 
que haja base legal para mantê-los.

3.

Direito à portabilidade dos dados a outro 
fornecedor de serviço ou produto.

4.

Questão 3
Em relação ao consentimento para tratamento 
de dados em práticas comerciais, a LGPD exige 
que ele seja:

Presumido, desde que o consumidor não se 
oponha.

1.

Livre, informado, inequívoco e para 
finalidades específicas.

2.

Obtido apenas verbalmente, sem 
necessidade de registro.

3.

Automático ao aceitar os termos de uso 
genéricos de uma plataforma.

4.

Questão 4
Em caso de vazamento de dados pessoais que 
cause dano ao consumidor, a responsabilidade 
civil do fornecedor, sob a LGPD, é:

Sempre subjetiva, exigindo a comprovação 
de culpa.

1.

Presumida, cabendo ao fornecedor provar 
que tomou as medidas de segurança 
adequadas.

2.

Inexistente, pois a culpa é sempre do hacker 
ou de terceiros.

3.

Limitada ao valor do produto ou serviço 
adquirido.

4.

Questão Dissertativa

Questão 5: Discorra sobre como a LGPD e o CDC se aplicam à publicidade realizada por 
influenciadores digitais, abordando a questão da transparência e da responsabilidade.

Gabarito

1. c) | 2. c) | 3. b) | 4. b)



Próximos Passos

Próxima Aula

Aula 20
Superendividamento do 
Consumidor
Na próxima aula, exploraremos um tema crucial para 
a saúde financeira do consumidor, entendendo os 
mecanismos legais de proteção contra o 
superendividamento e as ferramentas para 
renegociação de dívidas.

NOTA IMPORTANTE: As informações 
regulatórias/legais/técnicas desta aula 
estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar 
alterações.

Recursos Adicionais

Site da ANPD
Para consulta de normas, 
guias e canais de denúncia.

Acesse o portal oficial da 
Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados para 
informações atualizadas.

Livro "Direito do 
Consumidor"
Autores renomados para 
aprofundamento teórico 
sobre a base do CDC.

Busque obras de referência 
na área para consolidar seu 
conhecimento jurídico.

Artigos e Notícias
Sobre LGPD e e-commerce 
para acompanhar as 
tendências e casos práticos 
recentes.

Mantenha-se atualizado com 
publicações especializadas e 
portais jurídicos.


